
PREFEITURA DE NOVA ANDRADINA

9
Estado de Mato Grosso do Sul

LEI N'’. 1.743, de 30 de maio de 2023.

Institui a prioridade de atendimento para
pessoas que realizam tratamento de
Quimioterapia, Radioterapia, Hemodiálise
ou utilizem bolsa de Colostomia no

Município de Nova Andradina - MS, e dá
outras providências.

PREFEITO MUNICIPAL, de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul no

uso de suas atribuIções legais;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei
Ordinária:

Art. 10. Fica determinado a prioridade de atendimento para pessoas que realizam

tratamento de quimioterapia, radioterapia, hemodiálise ou utilizem bolsa de colostomia no

Município de Nova Andradina - MS,

Parágrafo Único. A determinação a que se refere o artigo primeiro garante direito
a atendimento prioritário nas filas de Bancos, Casas Lotéricas, Supermercados e/ou

congêneres, e em órgãos públicos municipais em que houver atendimento ao público.

Art. 20 As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte
coletivo deverão disponibilizar às pessoas às quais se refere o art. 1'’ desta Lei, acesso aos

assentos de prioridade por estarem equiparadas à condição de deficiência e mobilidade
reduzida, devido às condições e às consequências da doença/tratamento.

Art. 3'’ Fica garantido em estacionamentos de estabelecimentos privados ou de

uso coletivo, para as pessoas às quais se refere o art, 10 desta Lei, o direito à utilização das
vagas de estacionamento destinadas para pessoas com deficiência, com dificuldade de
locomoção e idosos .

Art. 4'’ O benefício objeto desta Lei somente será válido no período em que

estiver sendo realizado um ou mais dos tratamentos elencados no artigo 1'’.

Art. 5c’ O Poder Executivo deverá regulamentar esta Lei estabelecendo normas e
critérios para concessão de documento hábil, a fim de comprovação das condições elencadas
em seu artigo 1'’. '
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Art, 6'’ Esta

disposições em contrário.

lei entra ern vigor na data da sua publicação,1 ) f revogadas as

Nova Andradina-MS, 30 de maio de 2023.

BÜilbe rto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO
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La M. l.743. de 30 de maio de 2023.

Institui a prioridade de atardim6nh pan pessoãs que
realizam tratamento de QuimioterapIa, Radioterapia,
HemodiáIIse ou utilizem bolsa de CoR)s&»nla no

Muntçipio dê Nova Andradina - MS, e dá outras
providências.

PREFEITO MUNICIPAL, de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul no uso de suas atdbuições

legais;
Faz saber que a Câmara Munidpal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária:
Art. 1'’. Fica determinado a prioridade de atendim6nto para pessoas que realinm tratamento de

quimioterapia, radioterapia, hemodiálise ou utilizem bolsa de colostomia no Município de Nova Andradina ' MS
Parágrafo Únieo. A determinação a que se refere o artigo primeiro garante direito a atendimento

prioritário nas filas de Bancos, Casas Lotéricas, Superaermdos elou mngêner®, e em óQãos público munidpais em
que houver atendimento a púbti®.

Alt ? As ernp iwas púbHl.as de tanspode e as conmsionárias de transporte ®le8vo deverão
disponibilizar às pessoas às quais se refere o art. 40 desta Lei, amw aos assen&>8 de prioridade pr estarem
equiparadas à condi$o de deficiênda e mobilidade reduzida, devido às condições e às consequências da

doençafkataa»nto.
Art 39 Fim garantido em estacionamentos de estabeledmentm privados ou de un coletivo, para as

pessoas às quais se refere o art lo desta Lei, odinüoàutilbação das vagas de estacionamento destinadas para wssoas
wm deficiênda, mm dificuldade de tommoção e idosos

AR 40 O benefido objeto desta Lei somente será válido no período em que estiver sendo realizado um
ai mais dos 8ataa»ntos elencados no artigo I'.

Art e o PtxJer Exewüvo deverá n9ulamentar esta Lei estabelecendo normas e critérios para
oon@ssão de documento hábil, a fim de mmpruvação das condições etenadas em seu artigo lo

Art e Esta lei entra em vigor na data da sta publação, ©vogadas as dispodções em contrário
Nova Andradina.MS, 30 de maio de 2023.

José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL

DECR€fO W. 3190. de 30 de Maio de 2023.

Dispõe sobre a prorrogação da designação do servIdor para
responder Interinamente pelos atos da Secntariâ MunIcIpal de
Planejamento eAdmini8Ração, e dá outras f»ovidênohs.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de

suas ahbuições legais, de @nformtdade mm indso VII do art.72 da Ld Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o requerimento do Secreüão Munidpa 1 de Planejamento e Adrninis#ação mn ldo na

Comunicação SIGA N o PM4)IN.2023/4601 {processo PM4\DM-2023/3818), bem como a inkxmação de fI. 09;
DECRFIA

Art I' Pront>go a d®Ünação do WNidar púHh municipal WELINTON BACHEGA BRfTC>, Mabiwla n.=

4691, lotado na Seaetaãa Municipal de Planejamento e Administração, um permpção da nrnunemção do cargo de
Seaetádo de Planejamento e Administração, para responder interinamente pelos atos da Secretaria Mwlicipal de

Planejamento e Adminisüação, no período de 01 de junho de 2023 a 30 de junho de 2023, podendo assinar pedidos,
oornunica«}es internas - (Xs e demais ewedientes, em espedal emitir empenhos e ordens de pagamento, assinar
oonvatos e mn@nios, emitir balanoetes, batan®s, oçamentos e demais documentos aontábeis, encaminhar

documentos, responder diligências e demais solidtações do tribunal de Contas do Estado e da União e a prestar contas
de convênios win o Estado ou União, diárias e todos os demais abs de responsabilidade do Secretário da pasta,

Alt. ? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publiação, revogando-se as disposições em
oontrário.

Nova Andradina-MS, 30 de maio de 2023.
José Gilbetto G8rcla

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARWSEMEC N' 29, de 30 de maIo de 2023.

Dispõe sobre Permuta de Membros do Quadro do Magistério
Munieipal.

A Sw©táüa Municipal de Educação, Culhn e Esporte, PROF. GIULIANA MASC;UU
POKRWUECKI, no uso das atribuições que Ihe são mnfeNdas par M. e

Considerando o que provê a Lei Complar»nbr n' 47, de 25 de
outubro de 2002.

RESOLVE:

Art. lo Permutar exofíclo, a servidora MARCIA GHIRALDI

RESENDE, Mat. n'’ 4875, detentora do cargo de PROFESSORA, da Escola Municipal Luis Cláudio Josué -
Pole, periodo vespertino, para a Escola Municifnl Brincando de Apnndet, no período vêspertino e a
servidora IVFÍE DE SOUZA SILVA, Mal no 1944, detenbm do cargo de PROFESSORA, da Escola
MunicIpal BrIncando de Aprender, no perk3do wsper6no, para Escola MunIcIpal Luis Cláudio Josué -
Polo, ao período ve$pertino.

Parágrafo Ünkxr: Cabe ao DIretor Geral de Recursos Humanos,

proçeder as anotações e providências cabíveis aa vida funcional dos servIdores, conforme o caput deste
artigo, na hana da legislação vigente que discipIIna a matéria.

Art. ? Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando rovogadas as thmais disposições contrárias.

NovaAndradlnaMS, 30 de rnaio de 2023.

Giuliana MaseuR Pokryviecki
Secretária MunicIpal de Educação, Cultura e Esporte

EDrrAL DE CONVOCAÇÃO oin023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL DE ABERTURA 1& 08/2023

EDITAL RESULTADO FINAL N' O 82023
A Sec©taüa Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e con$iderantic> o Resultado Final

do Processo Selelvo SimplmçadaEd}tal 03/2023, wnvoa os proÊsgonais de Saúde PílUla constantes da
listagem abaixo, classificados para o cargo aunção de Profissional de Saúde Pública - Médico CHnip Geral,
para atuar no atendimento do {SAE) Serviço Ambubtorial Espnialüado, a compare wr no Setor de Pessoal

desta Secretária. munido de seus daalment08 peaoaÊs, {Cópias legíveis} pegar relação de dowmenbs no setor
de Rewrsos Humanos, para tomar posse e exercicio mm vlrwlotempMrio e por prazo determinado de até 06

(seis) meses, pcxiendo ser renovadas por igual periodo:

II de Saúde Públi@ - Médico Clinico Geral . SAEProfissional de Saúde Públic8 - Médico

Tô@[ ,.,_ ,.

Claudio Emilio Batiste III Baronceli

Nova Andradina.MS, 30 de maio de 2023

Silvia Aparecida Corneta

Bacharel em Administração
RH- Secretária Municipal de Saúde

Nova Andradina-MS

EXIRATO DO covrRATO N' 066/2023
COKTRATAHTES: o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADIHA, e outro lado a empresa V.SAHTANA DOS SA»TOS

DO OBJETO: O objeto de presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REFORMA DE ESF - VILA OPERÁRIA , eonfarme CI rP 258/2022 e Solicitação if 1263/20Z2, a pedido da

Se«etaria Muniçipal de Saúde, em confwmidâde mm as espectfiações e quan$dades constantes nos

anexos e mndi®es previstas no edital
DO VALOR: O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 112.174,70 (cento e doze ml
cento e setenta e quatro reais e setenta centavos).
DOS PRAZOS: O prazo de execução da obra é de 180 (cento e oitenta) dias, wntados a partir da Ordem de
Início dos Serviços – QtS do Contrato.

da Datação Clrçamentkia de 2023
2078 - Gestão da Secretaria de Saúde

4.4.90.51.00 - Obras e instalações -
cód. reduzido: 29

Fíkiãli

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correm à conta

Nova Andradina - MS, 08 de maio de 2023,

V.SANTANA DOS SANTOS EIRELI
Valdemar Sentem Dos Santos
CONTRATADO

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Desp
CONTRATAXÍE

EXTRATO DO COFrRATO NO 072/2023

COKTRATANTES: o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa ANDREIA ARAIUM -
PINHEIRO - EIRELbME.

DO OBJETO: contratação de empresa para atender despesas com hospedagem e alimentação para pacientes
em tratamento em Campo Grande - MS, conforme solicitação da Secretaria de Saúde, PM-CIN-2023/00810 e
solicitação 12/2023, de acordo com as oonclições, quantidades e exigênçÊas estabelecidas neste Edital e seus

anexos (FTP e TR), do Pregão Presencial n' 1©2023, constante da PM-CIN-2023100340, Processo n' SIGA
PM-ADM 2023/O0717, em especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$
281.304,00 {duzentos e oitenta e um mil, trezentos e quatro reais).

As despesas decorrentes desta licitação mr©rão à wnta das dotações orçamentáHas específius do

Orçamento para o exercício de 2023
PROJ.ÂTiViDAOE,2.078 GES'rÃODÂSECRrrARiA DE SAÚDE

CÓDIGO REDUZIDO: 20

DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00.00.00.00 Material Consumo.

FONTE DE RECURSO: 1.500.1002 - Recursos não vinculados de impostos
PROJ. ATIVIDADE: 2.078 GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

CÓDIGO REDUZIDO: 24

DOTAÇÃO: 3.3.90,39.oo,oo,oo.aa oubus Serviços de Terceiros - Pes sea Jurídica.

FONTE DE RECURSO: 1.500.1002 - Recursos não vinculados de impostos
VIGÊNCIA DESTE INSTRUMEKTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do oontrata pelo

período de 12 (don) meses. podendo, ser p©rn3gado a cHtéNo do Ccrümtante, nos termos do aügo 57, da U

Nova Andradina - MS, 18 de maio de 2023.
8.666/93

ANDREiAARAiUM -PiNHEiRO - EiREUaE.
AndniaAHium ..Pinhein
CONTRATADO

HERNANDES ORTIZ

Seeretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa
CONTRATANTe
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